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Dispe sobre aIteraço da Lei Hunici  
0r pai n-Ø  2.120, de 2O.i2.õ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DESANTO ANTO 

Faço saber que a Cmara :-uiiicipal de Vereadores decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei 

Arta I 	O Artigo 42  da Lei Municipal n 2.126, de 20 de 

dezembro de 1985, passa a ter a seguinte redaçeo; 

A construçZo deve ser iniciada no prazo de 6 

(seis) meses, no mximo, contados da data de pubiiceço do Decreto de 

doço". 

Arte 2 	Esta Lei entra em vigor na data do sua pubiica 

çao. 

Arte 3 - Revogam-se as disposiçes em contrrio 

Vitria de Santo Anto, 15 de ianeiro de IQQO 
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